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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Linhares, I3 de outubro de

@fíoio Ns 376/59

Senhor Presidente,

Com o presente encaminho às mãos da Vo Excia;
para apreciação dessa Colenda Gamara, o incluso Projeto de -nei

que, abro créditoj suplementar e especial.
Trata-se de lei de caratar urgente, como acon-

toce^ifcom todos as oriundas do Poder J^xecutivo, conforme prevê

a atual Organização Municipal o

Para melhor orientação, esclareço o seguinte
A verba "conservação de próprios", do atual orçamento, na im
portância de Cr$ 30,000,00 (trinta mil cruzeiros), está esgota-

Esta este Gabinete fazendo uma reforma no prédio

da Usina de Luz , com a mudança de todo o teto que ameaçava ruir»

A- verba " Administração Municipal: pronlío pagamento^
na importância Gr$ íiO.000,00 (vinte mil cruzeiros), também , está

esgotada, Esta Municipalidade, atendendo ao solicitado no ofício

do Exelentissimo Senhor "Secretario de Governo( cópia anexa), e
cartão , de cara ter particular, do br. Carlos Fernando M. Linden-
berg Eilho, oficial de Gabinete do Excelentís sirao Senhor Gover

nador, devera dar hospedagem a comissão' de técnicos e pesqquizado-
rcs para levantamento social do Município, e , as despesas decorren
tes, correrão por conta da respectiva verba,

A verba ( Serviços Urbanos -Lua) , embora, ten/ha .sido
suplementada no corrente exercicio, è ainda não esgotada, está
dependendo de reforço, visto esta Municipalidade se encontrar com
a responsabilidade pela frente do conserto e reforma do Motor Sur-

raeister, que se encontra na S^UER,-bfícina e fábrica, - sediada no
Hlo, em via de conclusão de reparos,

O crédito aberto para ampliação da reda d'águ§ da rua
Governador Santos Neves, nesta Gidade, na importância do Gr|
30«>000,00 (trinta mil cruzeiros), e um trabalho de cooperação desta
Prefeitura, com o SESP )local), e os moradores daquela rua, que
adiantarão certa importância para desconto futuro,Além disso naonaia
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Gonta do oríclo «a 378/59

rua se encontra a Cadeia local, onde a Prefeitura está fa
zendo ligeiros reparos , inclusível na parte sanitária, por
ordem da Secretaria de ^laqZo e Obras Publicas.

O crédito aberto"R0stQBa Fagar", se destina
a psgar ao Djalma üodro Banhos , pelo resto de sen
subsldi» do «no de 1958, bem como, abonos e vencimentos de
professoras ao ano passado, que surgirim apís «provação do
ultlmo^lei aprovada , oomo^por certo^outros pequenos pagamentos
surgiraOo

^ cobertura dos créditos era apreços é feita
oom a anulação de parte da verba no i)4.8.84-08. novas, (auxílio
e contração Posto de Saúde Linhares )- O Excelentíssimo Senhor
Cr. Asdrub.l Soares, DD. Secretúrio de Viaão e Obras, Públicas,
ja detejvuinou a concorrência para as "bras da terminação do Posto.

MO momento o serviço serí feito parcial. Entretandó' '
estamos trabalhando ^o sentido daquela Secretaria, arcar com
a responsabilidade da conclusão da Obra. Esclarece a Vi,. Exoias
para cautela, ainda fica desponível a importância de Or# '
100.000,00 (cem mil cruzeiros) daquela verba."

Confiando no alto espirito do colaboração dessa
Egragiaèemara, espero que seja aprovado, urgentimente a lei
era apreço.

Valho-me da oportunidade para apresentar a V. Excia03 meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Cordiais saudações*

.^aias^ ̂ a7ra^~"^;íjrtrsr
CPrefeito MuniclpaLi)

Exraoe Spo
SePatilho Perim
DD. Brealdente da Gamara Municipal
Linhares Espírito Sànto -



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

PROJETO PB LBI Na

ABRE CRÉDITOS SUPLE^íEWIAR E ESPECIAL E ANULA PARTE DE VERBA DO QRÇAtlEN
TO VIGENTE.

O ÇrofGito Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo; faço saber
.que a Gamara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito suple
mentar de Cr^^155*000,00 (cento e cinqlienta e cinco mil cruzeircs ), para re
forço no orçamento corrente, das seguintes verbas abaixo especificadas:

Yerba n. Zjl.8.87*^ - Conservação de Proprios-(Dasp.Div.) Cr$—Í40.000,00
Verba n. 11,8.04.Z| - Adm.Municipal-(Pronto Pagamento) .Cr|—20.000,00
Verba n. 30.8.63*3 - Serv.Urbanos-Luz-(Mat.de Cons.e outros).CrS— 03.000.00

Total Cr^-lUq.000.00

^  Artigo 22 - Fica ainda o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrirlum
credito especial de Gr^^ii,5.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros),para cs sfi
guintes pagamentos:

Contribuição para a ampliação da rede d'ãgua da Rua Governador Santos Neves,
nesta Cidade. .Cr$—30.000,00
Restos a Pagar (a Djalma Soe ir o Banhos a outros).. .Cri—IB.000.00

'  Tota 1 Cr è—Ü3 c 000.00

Artigo 3® - Para cobertura do^apresente credito^ ̂fica anulada parte da
verba i;j2 IíZ|..8.81i.0b-0bras Novas(Aux.a Const.Posto Saúde Linhares), na mesma
importância, ou seja, em duzentos mil cruzeiros..............CrS-200.000.00

Artigo - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario.

Gamara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, em



(GÔPIA)

VitórlTi, 26 de Seterabro de 1959

N.SCt/1 ,69 6 .(■ CIRCUL AR )

Exrao, Sr, Prefeito.

Por determinrição do Exrao. Sr. Gover

nador do Estrido rarintlveiaos entendimentos com diversos ór

gsos díi Gdministrsçíio Eedersl e Estsduf.l, vissndo a pro

mover pesquisas mínimas, indispensáveis a ^im plane Lamen

to de base, no âmbito estadual e para execução a longo

prazo.

Assim 0 que encentamos demarches no

.sentido de promover os Icvantaracntos fotogramétrico, eco

nômico, social, bem como o elaboração de uma carta do so

los abrangendo todo o território espírito-santense .

'Destas pesquisas, a que mais aireta--

mcnto interessa às prefeituras Municii^ais ê a social,pois

inclui t

I - Análise da população, sua distr^

buioão G movimento:

le viaa e asII - Os níveis coletivos
necessidades, da população urbana
e rural,com análise em separado
da Capital;'

III - A estrutura agrária do Estado;

IV - Problemas de desenvolvimento e ^
ganização territorial;

V - Conclusões e recomendações para
as diversas formas de interven -
ção e plane ia^mento regional.

Ao Exmo. Sr. ARMAV^O BARROSA CTJITIBA,

DD# Prefeito Municipal de

LIITHARES - ES

/MPMR.
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Prir-G GSGG trabGlho o Serviço So-

clGl RuarGl, auxillando-nos nocto esforço, esta ein

vÍGS-de contratGr firma'capociGllzGdG, responsável por •

Iccntlcos serviços na bacia do Rio Paraná e ' ora cin

co Estado do Nordeste .

A referida firma - SAGNACS - en

viará ao Espírito Santo, nos próximos meses,grupos de

cinco a'sete técnicos o peseulsadoros que deverão per

correr.todo os municíulos, permanecendo em cada um d£

les de três a sete dias, levantado dados e material

CG trabalho.

A perfeição o execução dio servi

ço entretanto, lependorá do V. Excla.visto que se nos

aflqura indispensável o auxílio d(.aE prefeituras Ptinl-

-clpais. Para tanto, venho consultá-lo se poderá hosp£

dar e fornecer refeições aos técnicos e pesquisadores,

em número nao superior a sete e por prazo Inferior a

ura a semana.

Porralto-me a conclamar a atenção

cie i)", Excla. para a grande Importância cies se trabalho

não só no desenvolvimento municipal mas tambéra no do

Estado, e, conseqirentemente, sua repercussão no âmbi

to Ilaclona7L,

Gomo devam os serviços ser lnlc_i

adoE alncia em outubro próximo, cncareceraos a V.Exciá'^

resposta urgente, acerca de- consulta que lhe forraula-

raos .

Ao ensejo apresento a V, Excla .

Atenciosas Saudações

CL. 4jLth^
MILT ON CAI.DEIRÁ

SECRETÁRIO DO GOVERNÕ
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

1 GGMISa^TO DE

para dar seu parecer.

Sala das Sessões, J^/
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